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I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Resolução (0467355) de autoria da Vereadora Tanise Amalia Pazzim, que visa
conceder a Comenda Porto do Sol à Ins�tuição de Educação Infan�l Colorindo Meu Dia.

A Procuradoria, em parecer prévio, destaca que premiação está prevista na Resolução nº 2.083/07
podendo ser conferida as pessoas �sicas ou jurídicas que, com atuação pública em área do conhecimento
humano – educação, comunicação, economia, saúde, esporte, ciência, meio ambiente, tecnologia,
cultura, religião, trabalho comunitário e direitos humanos –, tenham contribuído para seu
enriquecimento. Desta forma, não fora vislumbrado óbice de natureza jurídica à tramitação da presente
proposição. (0471969)

Na sequência, o processo foi encaminhado para Comissão de Cons�tuição e Jus�ça - CCJ, que por sua vez
emi�u parecer favorável, afirmando inexis�r óbice de natureza jurídica que impeçam a tramitação do
Projeto. (0543593)

É o breve relatório.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Ao analisarmos o mérito da proposição, constatamos que na exposição de mo�vos, a qual
transcrevemos ipsis li�eris, a autora do PR menciona que: 

A Ins�tuição de Educação Infan�l Colorindo Meu Dia é uma OSC (Organização da Sociedade Civil) que foi
fundada em 17 de agosto de 1997, quando um grupo de mães, inconformadas com a falta de vagas para
seus filhos nas creches locais, se reuniram e deram os primeiros passos para tornar realidade a
construção de mais uma creche, na região. A I.E.I Colorindo Meu Dia está inserida no bairro Mário
Quintana e atualmente atende 100 crianças de 1 a 6 anos de idade, na região leste de Porto Alegre. A
área de abrangência territorial compreende as comunidades dos loteamentos Wenceslau Fontoura,
Timbaúva I,II e III, Recanto do Sábia, Ba�sta Flores e Rubem Berta. Trata-se de uma região onde ainda se
encontra um grande déficit de ins�tuições de educação infan�l diante da grande demanda de crianças na
comunidade.

A Ins�tuição é sensível às demandas e anseios da comunidade e organiza modos de par�cipação para
que cada grupo possa expressar suas ideias e necessidades, sendo um espaço de construção cole�va e de



vivências de cidadania.

Como já mencionado pela Procuradoria Geral, a concessão da referida premiação está regulamentada
pela Resolução nº 2.083/07 desta Casa, podendo ser conferida para pessoas �sicas ou jurídicas que, com
atuação pública em tenham enriquecido área de conhecimento humano, como educação, comunicação,
economia, saúde, esporte, ciência, meio ambiente, tecnologia, cultura, religião, trabalho comunitário e
direito humanos. Assim, a presente proposição encontra amparo na referida norma legal na medida que
visa agraciar quem contribuiu indiscu�velmente para o desenvolvimento da comunidade, razão pela qual
a referida honraria é merecida.

 

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, não havendo impedimento legal para tramitação do Projeto de Lei, este Relator opina
no mérito pela sua APROVAÇÃO. 

 

GILSON PADEIRO

RELATOR
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